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REGULAÇÃO - 2017 

Portaria Normativa MEC 20/2014 X Instrução 
Normativa MEC n. 1/2017 

a. PONTOS FORTES - 2017 
1. NÃO – IGC superior Institucional 

2. NÃO - necessidade social 

3. NÃO – ingerência de conselho profissional 

4. NÃO – critérios adicionais para corpo social 

5. NÃO – critérios adicionais para laboratórios 

6. NÃO – avaliação por indicador isolado (mesmo 
em diligência final????) 
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REGULAÇÃO - 2017 

Portaria Normativa MEC 20/2014 X Instrução 
Normativa MEC n. 1/2017 

a. PONTOS FRACOS – 2017 

1. Redução de 200 para 150 vagas??? 

2. Dupla Ponderação 

Instrumento Avaliação:  

ODP: 30% CDT:30% IF: 40% 

Formula de Vagas: 

ODP: 16,6% CDT: 33,3% IF: 50% 

3. Se a questão é a Gestão de Vagas, porque 
não DIREITO À DISTÂNCIA??? 
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DIRETRIZES – POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

“Segundo a professora Melissa Folmann, do curso de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná (PUCPR) e de preparatórios para concursos públicos, 
acadêmicos das áreas de Direito, Contabilidade, Administração e Economia contam 
com um leque de oportunidades muito maior do que os de outros cursos”. Fonte: 
www.gazetadopovo.com.br 
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CENÁRIOS DE FORMAÇÃO: 

HIPÓTESE 1: Importância e Função do Estágio Supervisionado e das 
Atividades Acadêmicas Complementares. Bacharéis a serviço da 
multiplicação: 

a) de Mecanismos Consensuais de Resolução de Conflitos – Justiça 
Pública não Estatal; 

b) de Observatórios Sociais da Gestão Pública. 

HIPÓTESE 2: Capilaridade da Educação à Distância, multiplicação de 
campos de estágio supervisionado a serviço da expansão da educação 
jurídica no Brasil. 

HIPÓTESE 3: Quebra do monopólio da formação jurídica para os Órgão 
da Administração da Justiça – Maior eficiência em procedimentos 
especiais (avaliação de política pública, por exemplo). 
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DIRETRIZES CURRICULARES 

Resolução CES/CNE n. 9/2004 x Nova Proposta: 
1. Internacionalização e modelo jurídico; 

2. Ampliação de conteúdos nacionais; 

3. Solução consensual de conflitos; 

4. Nova componente curricular de ensino: Atividade 
Extraclasse; 

5. Carga horária: 

a. Extraclasse é AAC - A carga horária?  

b. Definição da carga horária de estágio? 

c. Regra AAC + Estagio até 20% da carga horária? 
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